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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2013.7418.4243  
VIGÊNCIA: 12/11/2014 
 

AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2013, NA DEPENDÊNCIA DO CENTRO 
DE LOGÍSTICA BRASÍLIA (DF), SITUADA NO SCS QUADRA 01, BLOCO H, 11º ANDAR, EDIFÍCIO 
MORRO VERMELHO – BRASÍLIA (DF) – CEP 70399-900, O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASÍLIA, INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA 
PESSOA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O N° 00.000.000/0001-91, ADIANTE 
DENOMINADO BANCO , NESTE ATO REPRESENTADO PELOS ADMINISTRADORES DO CENTRO 
DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA BRASÍLIA, AO FINAL QUALIFICADOS, NOS TERMOS DAS LEIS NºS. 
8.666 E 10.520, DE 21.06.1993 E 17.07.2002, E DOS DECRETOS NºS. 5.450 E 7.892, DE 31.05.2005 e 
23.01.2013, O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL, PUBLICADO NO D.O.U. EM 
24.06.1996, EM FACE DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA NO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418), PARA REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE REGISTRAR O 
PREÇO DA EMPRESA MARCENARIA SULAR LTDA., CNPJ 89.278.519/0001-40 , LOCALIZADA NA 
RUA NESTOR MOREIRA, Nº 631, CAXIAS DO SUL (RS) – CEP 95052-500, ADIANTE DENOMINADA 
CONTRATADA , NESTE ATO REPRESENTADA PELO(S) SR.(S) JAIR BIAGIO CANEVESE , RG 
1008765396 SSP/RS, CPF 257.777.930-53 E SÉRGIO CANEVESE, RG 1018964633 SSP/RS, CPF 
223.769.500-82, SÓCIOS ADMINISTRADORES, CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA-
PADRÃO DA PRESENTE ATA FOI APROVADA PELO PARECER DIJUR-COJUR/CONSU N° 15.362, DE 
03.11.2006 E PELA NOTA JURÍDICA DIJUR-CTRIS/ADLIC N° 2013/804, DE 18.03.2013.  
 
OBJETO  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro dos Preços, 
pelo CONTRATANTE, da prestação de serviços de fornecimento e instalação de divisórias e portas 
modulares e acústicas, para os Edifícios Sede I, II, III e VII, Camargo Corrêa, Morro Vermelho, Tancredo 
Neves, Paulo Sarasate, Sia Trecho 3, General Alencastro, 201 Norte, SOF Norte, Gráfica, Brasília 50 e 
demais edifícios corporativos em Brasília (DF), obrigando-se a CONTRATADA, a realizar as tarefas de 
acordo com as condições e especificações constantes do Edital da licitação e do Documento n° 1 desta 
Ata e conforme proposta comercial, disponibilizando pessoal necessário para atender a demanda de 
serviços indicada pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Primeiro – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Parágrafo Segundo – Ressalvada a vedação constante do Parágrafo Segundo, a presente Ata poderá 
sofrer alterações, a critério do BANCO e mediante aviso formal ao FORNECEDOR, e por meio de aditivo 
contratual, obedecidas as disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro - Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, vedada a cessão, 
transferência ou subcontratação, total ou parcial, exceto se previstas nesta Ata. 
 
VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses  
a partir da data de sua publicação no D.O.U., prazo em que a CONTRATADA se obriga a prestar o(s) 
serviço(s). 
 
Parágrafo Primeiro – Não será admitida a prorrogação da vigência da Ata. 
 
Parágrafo Segundo - A rescisão desta Ata poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
 
a) administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 9.854, de 
27.10.99; 

b) amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio por escrito, de 90 dias ou de prazo menor a ser negociado pelas partes à época da 
rescisão; 
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c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo Terceiro – A rescisão também poderá ocorrer, quando a CONTRATADA: 
 
a) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes. Neste caso, a 

CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos 
que o CONTRATANTE, como conseqüência, venha a sofrer; 

b) deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, para com seus empregados; 

c) for responsável por operações em curso anormal junto a qualquer agência do CONTRATANTE, 
desde que o endividamento venha a comprometer a execução do Contrato; 

d) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 
e) vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 

capacidade econômico-financeira;  e 
f) utilizar em benefício próprio ou de terceiros informações sigilosas às quais tenha acesso por força 

de suas atribuições contratuais. 
 
Parágrafo Quarto – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Quinto – As responsabilidades imputadas a CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de 
ações delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com a rescisão. 
 
PREÇO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O(s) preço(s) registrado(s) consta(m) do “Documento nº 1”, anexo a esta Ata. 
 
Parágrafo Segundo – O preço global do(s) serviço(s) é de R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e 
quinhentos mil reais) . 
 
CLÁUSULA QUARTA – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo(s) serviço(s) prestado(s) com 
base no preço unitário/global/hora registrado. 
 
Parágrafo Primeiro - O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à plena execução do 
serviço, tais como de pessoal, de administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, 
taxas etc.) incidentes sobre o serviço, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade pelo 
recolhimento(s) do(s) mesmo(s). 
 
Parágrafo Segundo – A primeira revisão poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a 
partir da data limite prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que esta proposta se 
referir, mantendo-se para as revisões subseqüentes, a mesma periodicidade anual. 
 
Parágrafo Terceiro – Não serão admitidos como justificativas para embasar pedidos de revisão 
contratual, eventuais reajustes concedidos pela CONTRATADA a seus empregados, cujos termos 
colidam com a política econômica do Governo Federal, ou que concedam aumentos salariais e/ou 
vantagens não praticadas por outros setores da economia. 
 
Parágrafo Quarto – O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de reequilíbrio 
contratual, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
OPERACIONALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA – A prestação dos serviços cujo preço ora registramos será solicitada mediante a 
apresentação da “Solicitação de Serviço” , correspondente (Documento nº 05 desta Ata), que ficará a 
cargo da área responsável pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, e, se for o caso, 
mediante formalização de “Contrato” , nos termos do Anexo 10  do Edital. 
 
Parágrafo Primeiro - Cada Solicitação de Serviço conterá, sucintamente: 
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a)número da Ata; 
b)descrição do serviço a ser prestado; 
c)dependência onde os serviços serão prestados (especificar citando endereços); 
d)nome, endereço e telefone do órgão responsável pelo gerenciamento da Ata. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para retirar a Solicitação de Serviço ou firmar Contrato, no endereço CSL BRASÍLIA – 
SCS, Quadra 01, Bloco F, Ed. Camargo Corrêa, 3º and ar – Licit 4, CEP 70.397-900  através de 
representante credenciado.  Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela CONTRATADA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Terceiro – Poderá haver variação da quantidade de serviços, de acordo com a necessidade do 
CONTRATANTE. 
 
PAGAMENTO  
 
CLÁUSULA SEXTA - O pagamento será creditado em conta corrente mantida no Banco do Brasil S.A., 
em nome da CONTRATADA, no 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, já 
deduzido o valor da multa a que se refere à Cláusula Vigésima Sétima , quando for o caso, exceto por 
problemas que não tenham sido causados pelo CONTRATANTE, que impeçam a realização dos 
serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços, 
que deverá: 
 

a)conter o número da Ata/Contrato, o objeto contratual e o mês da prestação dos serviços; 
 
b)conter a agência e o número da conta corrente; 

 
c)conter a indicação dos serviços prestados, a identificação das dependências (prefixo, nome e 
endereço) onde esses serviços foram efetivamente realizados, assim como os respectivos valores 
proporcionais, conforme na forma constante do modelo do documento 04 desta ATA; 

 
d)ser entregue ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data do 
vencimento. 

 
Parágrafo Primeiro - Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na nota 
fiscal/fatura de serviços, esta será devolvida à CONTRATADA em, no máximo, 2 (dois) dias úteis a 
contar da apresentação, acompanhada das informações correspondentes às irregularidades verificadas, 
para as devidas correções. Neste caso, o CONTRATANTE terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, a 
contar da data da reapresentação do documento, para efetuar o pagamento. 
 
Parágrafo Segundo- O CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a 
legislação assim exigir. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar, anexa à nota fiscal/fatura ou recibo da 
prestação de serviços relativos ao mês de DEZEMBRO, a comprovação da quitação do 13° salário dos 
empregados colocados à disposição do CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quarto – Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da CONTRATADA junto a qualquer 
agência do CONTRATANTE, poderão ser compensados com recursos oriundos desta ATA, respeitadas 
as formalidades legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A CONTRATADA se obriga a apresentar junto com a fatura/nota fiscal ou recibo 
mensal da prestação dos serviços, documento(s) que comprove(m) o pagamento dos salários dos seus 
empregados que executaram o serviço contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – É vedado qualquer reajuste nos preços durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços.   
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CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
CLÁUSULA NONA – Os serviços obedecerão à conveniência e às necessidades do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - A existência dos preços registrados não obriga o CONTRATANTE a contratar os 
serviços unicamente por esse meio, facultando-lhe a realização de licitação específica para os serviços 
pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência dos serviços em igualdade de 
condições. 

Parágrafo Segundo - Dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, a CONTRATADA será 
OBRIGADA a prestação dos serviços desde que obedecidas as condições do Anexo 01  ou da 
Solicitação de Serviços/Contrato, conforme previsão do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços que precedeu a formalização desta Ata, inclusive quanto as alterações, previstas no Art. 65 da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro – Durante a vigência desta Ata, o CONTRATANTE promoverá pesquisas de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado. 

Parágrafo Quarto - Caso fique constatado que o preço registrado na Ata de Registro de Preços é 
superior aos preços de mercado, o CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA, mediante 
correspondência, redução do preço de forma a adequá-lo aos praticados no mercado. Não sendo 
possível a redução, o registro do preço poderá ser cancelado ou a Ata ser rescindida, ficando a critério 
do CONTRATANTE convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, 
obedecendo a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto - Havendo redução de preço, o CONTRATANTE promoverá a divulgação da 
modificação do novo registro mediante publicação no D.O.U., sendo considerado válido, enquanto 
permanecer compatível com o mercado, até o prazo final de vigência da presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Sexto - A prestação do(s) serviço(os) será(ão) precedida(s) de preenchimento, pelo 
CONTRATANTE, do respectivo formulário “SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue a 
CONTRATADA, ou por meio de formalização de CONTRATO, a depender do caso concreto. 

Parágrafo Sétimo – Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus 
empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com o cumprimento do presente 
edital e com as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Oitavo - O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, da Solicitação de 
Serviço/Contrato e da presente Ata, ensejará, a critério do CONTRATANTE, o cancelamento do Registro 
do Preço da CONTRATADA inadimplente, sujeitando-o às penalidades previstas nesta Ata de Registro de 
Preços. 
 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito: 
 
a)      pelo CONTRATANTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

1 - a CONTRATADA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços ou 
da Solicitação de Serviço ou do Contrato; 

2 - a CONTRATADA não retirar a Solicitação de Serviço ou firmar o Contrato, no prazo 
estabelecido, e o CONTRATANTE não aceitar sua justificativa; 

3 - a CONTRATADA der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, a critério 
do CONTRATANTE; 

4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata/Contrato (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo CONTRATANTE; 

5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
CONTRATADA não aceitar reduzi-lo; 
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6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
CONTRATANTE. 

 
b) pela CONTRATADA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços (caso fortuito ou força maior), e desde que 
aceitas as justificativas pelo CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou outro meio que comprove o 
recebimento. 

 
Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 
 
Parágrafo Terceiro - A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data do efetivo 
cancelamento, facultado ao CONTRATANTE a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULAS GERAIS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA designará 
empregados de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, assumindo total 
responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 
seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, 
assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes a presente Ata. 
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá manter em pasta própria a documentação relativa a 
registro, horário de trabalho e atividade de seus empregados, sob seu controle, sua guarda e 
responsabilidade, em recinto do Banco (Instrução Normativa MTB n° 03, de 29.08.97). 
 
Parágrafo Segundo - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos mencionados 
nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. Caso venha o 
CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado direito de regresso, sendo os valores pagos 
atualizados financeiramente, desde a data em que tiverem sido pagos pelo CONTRATANTE até aquela 
em que ocorrer o ressarcimento pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação do 
cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 
 
Parágrafo Quarto - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas 
regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" cabíveis, bem como, se for o caso, a obrigação 
de organizar "Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA." 
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a exigir que seus empregados, durante o período que 
permanecerem nas dependências do CONTRATANTE, trajem uniforme adequado e completo, portem 
crachá de identificação por ela subscrito, onde constará, além da razão social, o nome completo do 
servidor, função, data de admissão, número do PIS/PASEP, seu número de registro na empresa e o 
respectivo horário de trabalho. 
 
Parágrafo Sexto – A CONTRATADA se obriga a entregar ao CONTRATANTE uma “Carta de 
Apresentação” de seus empregados encarregados da prestação dos serviços ora pactuados, nos termos 
dos Documentos nº 06 e nº 07, anexos ao presente instrumento. 
 
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA se obriga a substituir, mediante solicitação formal e a critério do 
CONTRATANTE, qualquer de seus empregados designados para executar as tarefas pertinentes a esta 
Ata, que não esteja correspondendo aos padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA 
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terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da solicitação, para proceder à troca, sob 
pena de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e mediante 
solicitação do CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, acatando sugestões motivadas, 
visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às necessidades do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência da Ata, todas 
as condições de habilitação exigidas na contratação. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, no 
término do prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida 
Ativa – ou outras equivalentes, na forma da Lei – expedidas, em cada esfera do Governo, pelo 
órgão competente; 

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação 
da CND - Certidão Negativa de Débito; 

c)  prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 

d)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da Lei 12.440/2011. 

 
Parágrafo Primeiro – Com exceção da GFIP, os documentos exigidos nesta Ata deverão ser 
apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do 
CONTRATANTE devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer 
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido 
por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta 
cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA 
por meio de consulta on-line ao SICAF. 

Parágrafo Quarto - Sendo a CONTRATADA empresa estrangeira, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil. 

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir administrativamente a Ata, nos 
termos da Cláusula Segunda – Parágrafo Segundo , quando, por ocasião do pagamento, a 
CONTRATADA não comprovar sua regularidade de situação, na forma descrita nesta Cláusula. A 
rescisão se dará mediante comunicação formal a CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto – Além dos documentos relacionados no caput desta cláusula, a CONTRATADA deverá  
apresentar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 
 

a)trimestralmente: certidão de infrações trabalhistas emitida pelas Delegacias Regionais do Trabalho 
da jurisdição onde os serviços são prestados; 
 
b)anualmente: balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei e nos mesmos moldes exigidos quando da licitação; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATADA declara e obriga-se a: 
 

a)  exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 
b)  não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e serviços, 

de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo; 
c)  não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e serviços, 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 
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d)  não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e serviços, 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
e, neste caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer em horário noturno e/ou 
de modo a não permitir a frequência escolar; 

e)  não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e manutenção 
do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado 
civil, idade, situação familiar, estado gravídico etc.; 

f)  proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e executando seus 
serviços em observância à legislação vigente, principalmente no que se refere aos crimes 
ambientais. 

 
Parágrafo Único – A CONTRATADA declara, ainda, conhecer o Código de Ética do CONTRATANTE 
disponível na Internet, endereço: http://www.bb.com.br (página principal). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Os serviços objeto desta Ata serão fiscalizados por representantes ou 
comissão de representantes do CONTRATANTE, que terão a atribuição de prestar orientações gerais e 
exercer o controle e a fiscalização da execução contratual. As orientações serão prestadas diretamente a 
preposto designado pela CONTRATADA, por ocasião da assinatura do presente contrato, nos termos do 
art. 68, da Lei n° 8.666/93. 
 
Parágrafo Único – A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as obrigações 
contratuais assumidas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou deficiente execução dos 
serviços ora contratados, deverá ser feita pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, por escrito, podendo 
ser entregue mediante protocolo – aviso de recebimento (AR) ou por outros meios com confirmação de 
recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, dentro de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão contratual, sem 
prejuízo do disposto na Cláusula Décima Sétima  e da aplicação das penalidades estabelecidas nesta 
Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por danos e/ou prejuízos 
que forem causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de falha dos serviços ora 
contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de seus empregados. Assume a 
CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de efetuar a respectiva indenização até o 5º (quinto) dia útil 
após a comunicação, que lhe deverá ser feita por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA se obriga a informar ao CONTRATANTE, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação da 
CONTRATADA com outrem, o CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir a presente Ata de 
Registro de Preços, ou continuar sua execução com a empresa resultante da alteração social. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - É vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia 
para qualquer operação financeira. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, 
ou sua qualidade de FORNECEDOR em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc, sob pena de imediata rescisão da 
presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos a disposição nesta Ata são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as 
atividades decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por 
força da execução desta ATA. 
 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à execução da 
Ata, sujeitam-na às seguintes sanções: 

a)  advertência; 
b)  multa; 
c)  suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e suas 

subsidiárias, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade; 

d)  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a União enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
Parágrafo Primeiro - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia da CONTRATADA, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Terceiro - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial da Ata e 
suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 

Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos 
interessados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior e aqueles que não 
acarretem prejuízos para o CONTRATANTE, a advertência poderá ser aplicada quando ocorrer 
execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento desta Ata, desde que sua 
gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA multa por 
inexecução total ou parcial da Ata correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor da nota 
fiscal/fatura de serviços apresentada no mês anterior para os serviços descritos na Cláusula Primeira . 

Parágrafo Primeiro - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no "caput" desta cláusula será 
elevado em 1% (um por cento) a cada reincidência, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da nota 
fiscal/fatura de serviços apresentada no mês anterior. 
 
Parágrafo Segundo - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 
caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos. 
 
Parágrafo Terceiro - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao Banco serão 
deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto – A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores a 
ele devidos o montante das multas a ele aplicadas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: 

a)  apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
b)  reincidência de execução insatisfatória da Ata; 
c)  atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto na Ata; 
d)  reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
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e)  irregularidades que  ensejem a rescisão da Ata; 
f)  condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g)  prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução da Ata; 
h)  prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade para contratar com o 

Banco do Brasil S.A.; 
i)  inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e previdenciárias devidas 

aos seus empregados; 
j)  descumprimento das obrigações desta Ata, especialmente aquelas relativas às características dos 

serviços, previstas no Anexo 01  do Edital. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Ministro da 
Fazenda quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Fazem parte integrante desta Ata, independente de transcrição, todas as 
disposições do instrumento convocatório da Licitação referida no preâmbulo, bem como aquelas 
constantes da Carta-Proposta apresentada pelo FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da cidade de Circunscrição Judiciária de Brasília 
(DF) para dirimir as dúvidas oriundas da presente Ata, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Brasília, 12 de novembro de 2013. 

 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A.  
CNPJ: 00.000.000/5844-01 

 BANCO DO BRASIL S.A. 
CNPJ: 00.000.000/5844-01 

 
 
 
 
 

MARCENARIA SULAR LTDA.  
CNPJ: 89.278.519/0001-40 

SÓCIO ADMINISTRADOR: JAIR BIAGIO 
CANEVESE 

RG: 1008765396 SSP/RS 
CPF 257.777.930-53 

 MARCENARIA SULAR LTDA.  
CNPJ: 89.278.519/0001-40 

SÓCIO ADMINISTRADOR: SÉRGIO 
CANEVESE 

RG: 1018964633 SSP/RS 
CPF 223.769.500-82 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
NOME: 
CPF: 

 NOME: 
CPF: 

 
 
 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              10 

======================================================================== 

   

DOCUMENTO Nº 01 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 Documento integrante da Ata de Registro de Preços para Prestação de Serviços de fornecimento e 
instalação de divisórias e portas modulares e acústicas, para os Edifícios Sede I, II, III e VII, Camargo 
Corrêa, Morro Vermelho, Tancredo Neves, Paulo Sarasate, Sia Trecho 3, General Alencastro, 201 Norte, 
SOF Norte, Gráfica, Brasília 50 e demais edifícios corporativos em Brasília (DF), celebrada entre o 
BANCO DO BRASIL S.A.  e a empresa MARCENARIA SULAR LTDA. , localizada na Rua Nestor 
Moreira, Nº 631, Caxias do Sul (RS) – CEP 95052-500, para executar as tarefas abaixo relacionadas, 
conforme Projeto Básico, responsabilizando-se a CONTRATADA pela disponibilização do pessoal que se 
fizer necessário nos locais indicados no Documento Nº 03 da Ata. 
 
 
 
1. OBJETO  
 
1.1. Registro de Preços para contratação de serviços de fornecimento e instalação de divisórias e portas 

modulares e acústicas, para os Edifícios Sede I, II, III e VII, Camargo Corrêa, Morro Vermelho, 
Tancredo Neves, Paulo Sarasate, Sia Trecho 3, General Alencastro, 201 Norte, SOF Norte, Gráfica, 
Brasília 50 e demais edifícios corporativos em Brasília (DF); 
 

1.2. Execução fornecimento e instalação de divisórias e portas modulares e acústicas nas áreas de 
escritório do Banco do Brasil, em diversas dependências localizadas em Brasília (DF) 
compreendendo: 

 
a) fornecimento e instalação de divisórias especiais, incluindo portas, ferragens, molas 

hidráulicas, vidro, persianas e isolantes acústicos; 
 
Observações: 
 

a) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte horizontal e vertical dos 
materiais, equipamentos e produtos necessários à realização dos serviços; 

b) A CONTRATADA deverá executar vistoria previamente ao início dos trabalhos e 
indicar à FISCALIZAÇÃO do Banco, os defeitos existentes nas instalações já 
existentes. 

c) as adequações elétricas /lógicas a serem realizadas na instalação dos leiautes NÃO 
serão executadas pela CONTRATADA. Estes serviços serão executados por outra 
empresa, contratada pelo Banco, especificamente para este fim; 

d) caberá a CONTRATADA a articulação dos serviços junto a empresa de elétrica/lógica 
contratada pelo Banco, bem como junto a empresa de telefonia, para instalação dos 
ramais telefônicos; 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS:  
 
2.1 IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 
 

2.1.1 A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo 
mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam elas 
definitivas ou temporárias. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser 
estocados na obra. 

2.1.2 As cores de quaisquer materiais e acabamentos a serem executadas na obra e não definidas 
pelo projeto ou por este caderno, serão confirmadas pela FISCALIZAÇÃO no momento oportuno. 

 
2.1.3 Qualquer alteração de material especificado só poderá ser efetuada mediante expressa 

autorização, por escrito, da FISCALIZAÇÃO. Se, para facilitar os trabalhos, a CONTRATADA 
necessitar elaborar desenhos de execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e 
sumbetê-los à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
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2.1.4 As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material somente admitem 
o similar se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e ensaios previstos por 
normas e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO. 

 
2.1.5 Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos 
aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos 
equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA sem ônus 
para a FISCALIZAÇÃO e executados por laboratórios aprovados pela mesma. 

 
2.1.6 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos não poderão, 

jamais, constituir pretexto para a CONTRATADA pretender cobrar “serviços extras” e/ou alterar a 
composição dos preços unitários. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente 
especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no 
valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos 
projetos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as 
instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos. 

 
2.1.7 Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; os 

custos respectivos deverão estar inclusos nos preços constantes do orçamento. 
 
2.1.8 Após a formalização da proposta, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, 

seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA, exceto as 
previstas no Edital e pelo artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
2.1.9  As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de 
sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou 
jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de 
materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

 
2.1.10Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações 

oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade. 
 
2.1.11 A CONTRATADA cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor perturbação 

possível aos usuários, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente à obra. 
 
2.1.12 Cumpre à CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução da obra 

até o cumprimento integral do contrato. 
 
2.1.13Os representantes da FISCALIZAÇÃO na obra darão suas instruções diretamente ao Responsável 

Técnico da CONTRATADA ou seu preposto. 
 
2.1.14Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso às 

obras e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados 
materiais e equipamentos relativos à obra ainda que nas dependências da CONTRATADA. 

 
2.1.15 A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 
 

• Assim estiver previsto e determinado no Contrato; 
• For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de contrato e de 
acordo com o projeto; 
• Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na 
forma prevista no Contrato; 
• Houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, 
possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e 
• A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, em ordem de serviços. 
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2.1.16As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas construções 
desalinhadas, desleixo nas instalações, obras que não inspirem segurança e que sejam 
desagradáveis à vista e ao uso. 

 
2.1.17É encargo da CONTRATADA providenciar os reparos necessários, sem ônus para o Banco, 

quando na ocupação for detectada qualquer irregularidade de montagem de divisória ou 
mobiliário. 

 
2.1.18Os serviços de desmontagem/montagem de divisórias devem ser executados de maneira a 

garantir a integridade de todas as peças que a compõem – placas/montantes/ guias superiores e 
inferiores, tampos, gaveteiros e acabamentos, permitindo seu reaproveitamento. Constatada 
negligência por tais serviços, a CONTRATADA será responsabilizada pela correção ou 
fornecimento de nova peça. 

 
2.1.19Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das 

instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
2.1.20O licitante, antes de apresentar sua proposta deverá analisar os projetos, consultar as 

especificações e vistoriar o local das obras, executando todos os levantamentos necessários ao 
desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser 
alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

 
2.1.21Caso haja necessidade de intervenção nos blecautes e/ou persianas externas (fachada do prédio), 

por conta de instalações de divisórias ou outros serviços, a CONTRATADA deverá informar a 
FISCALIZAÇÃO sobre o fato. Quando autorizada a retirada, os materiais devem ser 
acondicionados ou armazenados de forma a posssibilitar reaproveitamento. 

 
2.1.22Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos; caberá a CONTRATADA 

fornecer e conservar equipamento de proteção individual, mecânico e o ferramental necessário, 
usar mão de obra idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogênea e 
suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegurem progresso satisfatório às obras e 
bem assim obter materiais necessários em quantidade suficiente para a conclusão das obras no 
prazo fixado. 

 
2.1.23A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, fornecedores e 
técnicos. 

 
2.1.24Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar uniformizados com a logomarca da 

empresa. Deverá a CONTRATADA providenciar os CRACHÁS de seus funcionários contendo 
foto, nome e número da carteira de identidade. 

 
2.1.25A CONTRATADA terá acesso ao local onde serão realizados os serviços demandados, não sendo 

permitido a circulação pelos demais setores do edifício sem que haja autorização da 
FISCALIZAÇÃO ou Administração Predial. 

 
2.1.26 A CONTRATADA deverá apresentar a relação dos funcionários para que seja providenciada a 

AUTORIZAÇÃO de entrada nos recintos do edifício. A autorização será válida por 03 (três) meses, 
devendo a CONTRATADA manter atualizada a relação e avisar imediatamente ao Banco o 
desligamento de qualquer funcionário que não mais pertença ao quadro da empresa. 

 
2.1.27No caso em que o CONTRATADO venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas 

não incluídas no setor de seu trabalho, ele as deverá recuperar deixando-as em conformidade 
como o seu estado original. 

 
2.1.28Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na 

execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas, e pela 
destruição ou danificação da obra até sua definitiva aceitação. 
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2.1.29Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados, ficando de sua exclusiva 
responsabilidade as despesas decorrentes destas providências. 

 
2.1.30As etapas de execução dos serviços serão definidas durante o período de vigência do contrato. 

Após o recebimento da solicitação de serviço a CONTRATADA deverá fazer minucioso 
levantamentos das quantidades previstas em leiaute, comparando-o com as medidas no local, 
devendo apresentar o orçamento para aprovação e apontar quaisquer discrepâncias à 
FISCALIZAÇÃO para análise prévia. 

 
2.1.31Os serviços deverão ser iniciados de imediato pela CONTRATADA, mediante autorização por 

ordem de serviço emanada da FISCALIZAÇÃO, quando da entrega do respectivo leiaute e 
orçamento aprovado. 

 
2.1.32O recebimento dos serviços pela FISCALIZAÇÃO será feito a cada etapa, devendo a 

CONTRATADA corrigir todas as pendências, defeitos e imperfeições apontadas em relatório de 
vistoria ou ordem de serviço. 

 
2.1.33Deverá ser considerado que os serviços serão executados com o prédio ocupado, portanto será 

exigida obediência integral às normas emanadas pela segurança e Administração e ou 
Condomínio do respectivo edifício. 

 
2.1.34Os serviços que acarretem barulho, como uso de furadeiras, aparafusadeiras, fixação à pólvora, 

etc, serão executados em horários previamente programados junto à Administração e ou 
Condomínio do edifício. 

 
2.1.35Os serviços serão executados, conforme conveniência do Banco, em dias úteis e em horário 

comercial, e principalmente em feriados, finais de semana e em horário noturno. A CONTRATADA 
deverá disponibilizar material e mão-de-obra na medida das ordens de serviço, para pronto 
atendimento das demandadas. 

 
2.1.36Caberá A CONTRATADA a organização dos espaços onde estarão sendo executados os serviços 

demandados pela presente Ata. 
 
2.1.37É proibido fazer qualquer tipo de refeição nas áreas onde serão realizados os serviços 

demandados. No caso de consumo de água, recomenda-se estabelecer um espaço para esta 
finalidade, um apoio, copos descartáveis e uma lixeira. 

 
2.1.38É expressamente proibido fumar nos locais onde estão sendo realizados os serviços. Somente 

poderão ser utilizadas as áreas demarcadas. 
 
2.1.39A CONTRATADA deverá manter LIMPO o local onde estarão sendo executados os serviços. 

Diariamente, após o término do expediente, todo o espaço deve ser varrido e, se necessário, 
aspirado. Materiais como a fibra de vidro ou embalagens plásticas, deverão ser acondicionadas 
em local apropriado até o descarte final. 

 
2.1.40 Em hipótese alguma será permitido o corte de divisórias sobre a pavimentação. A CONTRATADA 

deverá providenciar a proteção de toda a pavimentação quando da execução dos serviços de 
instalação de divisórias, evitando assim que a serragem proveniente de cortes no local se 
impregnem no carpete existente ou que as superfícies de outros materiais também possam ser 
danificadas. 

 
2.1.41A utilização de estivas contratados pelo Banco do Brasil, não será disponibilizada para a 

realização dos trabalhos de transporte horizontal ou vertical, exceto quando autorizada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
2.1.42O transporte vertical e horizontal dos materiais, proveniente do fornecimento do objeto da referente 

ata, fica por conta da contratada, incluindo veículo utilitário de porte adequado, mão de obra para 
inclusão ou exclusão de materiais e entulhos do interior dos logradouros do Banco do Brasil S/A, 
bem como a carga e descarga do veículo utilizado na atividade. 
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2.1.43 A CONTRATADA cuidará para que o transporte de materiais dos serviços seja feito sem causar 
danos ou interrupções nas áreas de acesso às obras. Serão escolhidos trajetos e veículos 
adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os meios de 
acesso disponíveis. 

 
2.1.44 Se a CONTRATADA necessitar deslocar para a obra qualquer equipamento seu, completo ou em 

partes, que possa acarretar danos nas áreas de acesso, deverá comunicar o fato à 
FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção dos 
acessos existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as 
providências necessárias. 

 
2.1.45 Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer parte da obra deverão 

ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, às suas expensas. 
 
2.1.46 As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, 

instalações ou assemelhados de forma a não prejudicar o desenvolvimento normal dos serviços 
do Banco. 

 
2.2 NORMAS DE SEGURANÇA 
 
Conforme P-01.SEG.01 e mais o seguinte, caracterizado na P- 02.FER.01. 
 
Com relação à segurança do trabalho, serão obedecidas todas as recomendações contidas na Norma 
Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, 
publicada no D.O.U. de 06.07.78 (Suplemento). 
 
Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 
equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passa- gens, escadas, 
andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de 
mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 
 
As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, especificados e 
fornecidos pelo CONSTRUTOR, de acordo com o seu plano de construção, observadas as 
especificações estabelecidas, em cada caso, neste caderno. 
 
2.2.1 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
 
Serão de uso obrigatório os equipamentos relacionados no quadro adiante, obedecido o disposto nas 
Normas Regulamentadoras NR-6 -Equipamento de Proteção Individual - EPI e NR-1 – Disposições 
Gerais. 
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2.2.2 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA 
 
Conforme P-02.FER.01, item 2.3.3 e 2.4. 
 
OBSERVAÇÃO: Caberá à CONTRATADA analisar os equipam entos de proteção (individual ou 
coletivo) mais adequados para os tipos de serviços demandados. 
 
2.2.3 SEGURANÇA NO TRABALHO 
 
Observar severamente as normas de segurança no trabalho expedidas pelo Ministério do Trabalho, 
atentando-se sempre para as medidas de proteção aos operários e a terceiros, de acordo com a NR-18. 
 
Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, 
devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndios 
determinados pelos órgãos competentes. 
 
A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as 
suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente no 
funcionamento da obra. 
 
Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução 
das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas, e pela destruição ou 
danificação da obra em construção até sua definitiva aceitação. 
 
Todo o transporte vertical e horizontal de materiais e equipamentos ficará a cargo da CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA será responsável pela proteção de todos os componentes da obra e instalações de 
energia elétrica, água, telefone, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços, ao longo e adjacentes à 
obra, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas. 
 
As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do 
cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua 
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inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas 
em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais 
inaceitáveis na execução dos serviços. 
 
2.3 DIVISORIAS ESPECIAIS 
 
O objeto da presente ATA é o fornecimento de divisórias especiais, conforme lista abaixo, cuja a 
especificação e detalhamentos se encontra nas seguintes pranchas: 
 
(PRANCHA 01) - VIDRO BRANCO +VIDRO AMARELO 
(PRANCHA 02) - VIDRO AMARELO + AMADEIRARO 
(PRANCHA 03) - AMADEIRARO + VIDRO BRANCO 
(PRANCHA 04) - PELE DE VIDRO COM NOME UNIDADE 
(PRANCHA 05) - PELE DE VIDRO RECEPÇÃO 
(PRANCHA 06) - AMADEIRADO + LOUSA 
(PRANCHA 07) - PELE DE VIDRO COM SÍMBOLO BB 
(PRANCHA 08) - SUSPENSA VIDRO AMARELO 
(PRANCHA 09) - VIDRO DUPLO COM PERSIANA 
(PRANCHA 10) - PAINEL CEGO 
(PRANCHA 12) - PORTA CEGA GIRO SIMPLES 
(PRANCHA 13) - PORTA CEGA GIRO DUPLA 
 
(PRANCHA 11) – PRANCHA RETIRADA 
 
2.4 FORROS E SEPTOS 
 
Nos locais em que o forro e revestimento, forem afetados pelos serviços de montagem e/ou 
desmontagem de divisórias, caberá à CONTRATADA executar sua recomposição à originalidade com 
mão-de-obra especializada e materiais do mesmo padrão. 
 
Em locais definidos pelo CONTRATANTE em que se usará a estrutura da divisória com tratamento 
acústico, deverá ser executado septo de gesso com lã de rocha sobre o forro existente: 
 

a) Produto: Septo em Gesso; 
b) Tipo: Acartonado com enchimento lã de rocha com a mesma especificação da divisória 
acústica 
c) Fabricante: Gypsum/Rockfibras do Brasil ou equivalente técnico. 
d) Estrutura: perfis de aço galvanizado 

 
Aplicação: Nos locais indicados em leiaute, onde for necessário ISOLAMENTO ACÚSTICO sobre os 
forros em todo o perímetro da divisória a ser indicada. 
 
3. PROTÓTIPO 
 
CONFORME ABNT – NBR 15141 
 
A divisória permitirá combinações de elevação e modulação, sem adaptação de produtos alheios a sua 
composição estrutural e de acabamento. Permitirá composições de parede em formato de “L” “T” e “X”. 
 
Permitirá saque frontal independente do painel a cada módulo, permitindo a inclusão ou exclusão de 
módulo de porta, sem adição de bonecas ou complementos modulares. 
 
As elevações dos protótipos serão: 
 
VIDRO BRANCO (02 MÓDULOS) + VIDRO AMARELO (01 MÓDULO) 
VIDRO AMARELO (01 MÓDULO) + AMADEIRARO (01 MÓDULO) 
AMADEIRARO (02 MÓDULOS) + VIDRO BRANCO (01 MÓDULO) 
PELE DE VIDRO COM NOME UNIDADE (CONFORME PROJETO) 
PELE DE VIDRO RECEPÇÃO (CONFORME PROJETO) 
AMADEIRADO (02 MÓDULOS) + LOUSA (01 MÓDULO) 
PELE DE VIDRO COM SÍMBOLO BB (01 MÓDULO) 
SUSPENSA VIDRO AMARELO (CONFORME PROJETO) 
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VIDRO DUPLO COM PERSIANA (02 MÓDULOS) 
PAINEL CEGO (02 MÓDULOS) 
PORTA CEGA GIRO SIMPLES (CONFORME PROJETO) 
PORTA CEGA GIRO DUPLA (CONFORME PROJETO) 
 
4. RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS BENEFICIADAS  
 
Os serviços serão executados nos Grandes Edifícios ocupados, pelo Banco em Brasília (DF), ou em 
outros novos Edifícios localizados em Brasília (DF) que o Banco venha a indicar. 
 
1. Ed. Sede I; 
SBS QUADRA 01, LOTE 31, BLOCO A CEP: 70073-900 
 
2. Ed. Sede II; 
SBS QUADRA 02, LOTE 08, BLOCO H CEP: 70070-120 
 
3. Ed. Sede III; 
SBS QUADRA 01, LOTE 32, BLOCO C CEP: 70073-901 
 
4. Ed. Camargo Côrrea; 
SCS QD. 02 BLOCO F, LOTE 30 
ASA SUL BRASILIA DF 
 
5. Ed. Morro Vermelho; 
SCS QD 01, Nº 30, BLOCO H ED. MORRO VERMELHO 
ASA SUL BRASILIA DF CEP: 70399-900 
 
6. Ed. Tancredo Neves; 
SCES TRECHO 2 LOTE 22 ED.PRES.TANCREDO NEVES 
SETOR DE CLUBES SUL BRASILIA DF CEP: 70200-002 
 
7. Ed Paulo Sarasate; 
SCS QD. 02 BLOCO C, S/N – LOTE 115 
Asa Sul, Brasília, DF 
 
8. Ed. Sia Trecho 3 
Lotes 850 a 880 – CEP 71.200-021 
Brasília DF 
 
9. Ed. Gal Alencastro; 
SGAS 702/902 ED GENERAL ALENCASTRO 
CEP: 70330-710 
 
10. Ed. 201 norte; 
CLN 201 BLOCO D 
ASA NORTE BRASILIA DF CEP.: 70832-540 
 
11. Ed. SOF norte; 
LOTE TERRENO Nr. 11, 12, 13 e 14 Q.03, CONJ. A, NR 13 
SOF / NORTE, Brasília, DF 
 
12. Ed. Gráfica; 
QD.1, 835 – LT. 795/ 805/ 815/ 825/ 835/ 845/ 855/ 865. 
SIG SUL, Brasília, DF 
 
13. Ed. Sede VII; 
SETOR BANCÁRIO NORTE, QUADRA 02, BLOCO E 
 
14. Ed. Brasília 50; 
SEPS 702/902, BRASÍLIA, DF 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              18 

======================================================================== 

   

 
 
 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              19 

======================================================================== 

   

 
 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              20 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              21 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              22 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              23 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              24 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              25 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              26 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              27 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              28 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              29 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              30 

======================================================================== 

   

 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              31 

======================================================================== 

   

DOCUMENTO Nº 02 DA ATA  
 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTO DE CUSTOS  

 
Valor total da proposta: R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhentos mil reais) 

Brasília, 12 de novembro de 2013. 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A.  
CNPJ: 00.000.000/5844-01 

 BANCO DO BRASIL S.A.  
CNPJ: 00.000.000/5844-01 

 
 
 

MARCENARIA SULAR LTDA.  
CNPJ: 89.278.519/0001-40 

SÓCIO ADMINISTRADOR: JAIR BIAGIO 
CANEVESE 

RG: 1008765396 SSP/RS 
CPF 257.777.930-53 

 MARCENARIA SULAR LTDA.  
CNPJ: 89.278.519/0001-40 

SÓCIO ADMINISTRADOR: SÉRGIO 
CANEVESE 

RG: 1018964633 SSP/RS 
CPF 223.769.500-82 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
NOME: 
CPF: 

 NOME: 
CPF: 
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DOCUMENTO Nº 03 DA ATA 

 
================================================================================ 

RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO PRE STADOS 
================================================================================ 
 
RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS BENEFICIADAS  
 
Os serviços serão executados nos Grandes Edifícios ocupados, pelo Banco em Brasília (DF), ou em 
outros novos Edifícios localizados em Brasília (DF) que o Banco venha a indicar. 
 
1. Ed. Sede I; 
SBS QUADRA 01, LOTE 31, BLOCO A CEP: 70073-900 
 
2. Ed. Sede II; 
SBS QUADRA 02, LOTE 08, BLOCO H CEP: 70070-120 
 
3. Ed. Sede III; 
SBS QUADRA 01, LOTE 32, BLOCO C CEP: 70073-901 
 
4. Ed. Camargo Côrrea; 
SCS QD. 02 BLOCO F, LOTE 30 
ASA SUL BRASILIA DF 
 
5. Ed. Morro Vermelho; 
SCS QD 01, Nº 30, BLOCO H ED. MORRO VERMELHO 
ASA SUL BRASILIA DF CEP: 70399-900 
 
6. Ed. Tancredo Neves; 
SCES TRECHO 2 LOTE 22 ED.PRES.TANCREDO NEVES 
SETOR DE CLUBES SUL BRASILIA DF CEP: 70200-002 
 
7. Ed Paulo Sarasate; 
SCS QD. 02 BLOCO C, S/N – LOTE 115 
Asa Sul, Brasília, DF 
 
8. Ed. Sia Trecho 3 
Lotes 850 a 880 – CEP 71.200-021 
Brasília DF 
 
9. Ed. Gal Alencastro; 
SGAS 702/902 ED GENERAL ALENCASTRO 
CEP: 70330-710 
 
10. Ed. 201 norte; 
CLN 201 BLOCO D 
ASA NORTE BRASILIA DF CEP.: 70832-540 
 
11. Ed. SOF norte; 
LOTE TERRENO Nr. 11, 12, 13 e 14 Q.03, CONJ. A, NR 13 
SOF / NORTE, Brasília, DF 
 
12. Ed. Gráfica; 
QD.1, 835 – LT. 795/ 805/ 815/ 825/ 835/ 845/ 855/ 865. 
SIG SUL, Brasília, DF 
 
13. Ed. Sede VII; 
SETOR BANCÁRIO NORTE, QUADRA 02, BLOCO E 
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14. Ed. Brasília 50; 
SEPS 702/902, BRASÍLIA, DF 
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DOCUMENTO Nº 04 DA ATA 

 
=============================================================================== 

RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS FORAM  EF ETIVAMENTE PRESTADOS 
=============================================================================== 
 
 
PREFIXO/NOME DA 
DEPENDÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
CONTRATADA 

VALOR – R$ 
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DOCUMENTO Nº 05 DA ATA 

 
MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 

 
 

DINOP/.....ou DINOP/CSL ... – n.º da correspondência 
Local e data ..... 

(NOME DA EMPRESA) 
(xxx) xxxxxx 
A/C  Sr.      
 
 
Prezado Senhor, 
 
        
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/    -       Presta ção de Serviço             - Conforme Ata de 
Registro de Preços assinada em    /   /    firmada com essa empresa, solicitamos a prestação do(s) 
serviço(s) abaixo discriminado(s): 

 
O(s) prazo(s) máximo(s) para a conclusão do(s) serviço(s) será(ão) conforme a seguir:  [INFORMAR]  

 
 

 
DESCREVER O SERVIÇO, DE ACORDO COM O OBJETO A SER C ONTRATADO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
(carimbo e assinatura)       (nome e assinatura) 
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DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA CONTRATADA QUANDO D O ENCAMINHAMENTO DE 
EMPREGADOS SEUS PARA REALIZAREM OS SERVIÇOS QUE COM PÕEM O OBJETO DE ATAS 
FIRMADAS COM O BANCO DO BRASIL S. A.  

 
 
 
 

DOCUMENTO Nº 06 DA ATA 
 
 

 
 

Logotipo da empresa  
(papel timbrado) 

 
 
 

Carta de Apresentação  
 
 
 

(Local e data) ____________________  ____/____/_____ 
 
 
 

Conforme previsto na Ata ____/____/____, celebrada com o Banco do Brasil S. A., em 
___/___/____, que tem como objeto a prestação de se rviços de 
______________________(ESPECIFICAR O SERVIÇO), info rmamos que o serviço será prestado 
pelo nosso empregado Sr.(ª) _______________________ __, CPF n°°°° ______________, Documento 
de Identidade n °°°° ______________, CTPS n°°°° ______________, no cargo de ____________ nessa 
dependência, no período de ___/___/____ a ___/___/_ ___. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Preposto designado pela contratada ou seu representante legal 
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DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA CONTRATADA QUANDO D A SUBSTITUIÇÃO DE 
EMPREGADOS SEUS PARA REALIZAREM OS SERVIÇOS QUE COM PÕEM O OBJETO DE ATAS 
FIRMADAS COM O BANCO DO BRASIL S. A.  

 
 
 
 
 

DOCUMENTO Nº 07 DA ATA  
 
 

 
 

Logotipo da empresa  
(papel timbrado) 

 
 
 

Carta de Apresentação  
 
 
 

(Local e data) ____________________  ____/____/_____ 
 
 
 

Conforme previsto na Ata ____/____/____, celebrada com o Banco do Brasil S. A., em 
___/___/____, que tem como objeto a prestação de se rviços de 
______________________(ESPECIFICAR O SERVIÇO), info rmamos que o serviço será prestado 
pelo nosso empregado Sr.(ª) _______________________ __, CPF n°°°° ______________, Documento 
de Identidade n °°°° ______________, CTPS n°°°° ______________, no cargo de ____________ nessa 
dependência, no período de ___/___/____ a ___/___/_ ___, em substituição ao empregado Sr.(ª) 
_________________________, no cargo de ____________ ______ nessa dependência, no período 
de ___/___/____ a ___/___/____. 
 

 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Preposto designado pela contratada ou seu representante legal 
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ANEXO 10 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS 

====================================================================== 
MINUTA DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

====================================================================== 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
2013.7418.4243, REALIZADA EM CONFORMIDADE COM AS LEIS NºS 8.666 E 10.520, DE 21.06.93 E 
17.07.2002, OS DECRETOS Nº 7.892 E 5.450, DE 23.01.2013 E 31.05.2005 E O REGULAMENTO DE 
LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL, PUBLICADO NO D.O.U. EM 24.06.96, QUE ENTRE SI FAZEM 
NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, DE UM LADO O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASÍLIA (DF), INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA 
PESSOA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O NÚMERO 00.000.000/5844-01, ADIANTE 
DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO PELO(S) ADMINISTRADOR(ES) DO 
(A) .............................. (CARACTERIZAR A DEPENDÊNCIA NOME E ENDEREÇO), SR. (S) 
.................... (NOME, CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF E QUALIFICAÇÃO DO(S) 
ADMINISTRADOR(ES), OU REPRESENTADO PELO(S) ADMINISTRADOR(ES) NO FINAL 
QUALIFICADO E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA.......................................... (DENOMINAÇÃO OU 
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ DA EMPRESA), NESTE ATO REPRESENTADA PELO(S) SR.(S) 
............................. (NOME, CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF E QUALIFICAÇÃO - DIRETORES, 
COTISTAS INGERENTES, PROCURADORES - DO(S) REPRESENTANTE(S)), ADIANTE 
DENOMINADA CONTRATADA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. O PRESENTE CONTRATO 
TEVE SUA MINUTA-PADRÃO APROVADA PELO PARECER DIJUR-COJUR/CONSU Nº 15.362, DE 
03.11.2006 E PELA NOTA JURÍDICA DIJUR-CTRIS/ADLIC Nº 2013/804, DE 18.03.2013. 

 
OBJETO  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento e 
instalação de divisórias e portas modulares e acústicas, para os Edifícios Sede I, II, III e VII, Camargo 
Corrêa, Morro Vermelho, Tancredo Neves, Paulo Sarasate, Sia Trecho 3, General Alencastro, 201 Norte, 
SOF Norte, Gráfica, Brasília 50 e demais edifícios corporativos em Brasília (DF) ou em local a ser 
indicado por este, na forma constante do modelo do Documento 03 deste contrato, obrigando-se a 
CONTRATADA a realizar as  tarefas constantes do Documento nº 1 deste contrato, disponibilizando 
pessoal necessário para atender a demanda de serviços indicada pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, vedada a cessão, 
transferência ou subcontratação, total ou parcial, exceto se previstas neste contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou reduções de até 25% (vinte e 
cinco por cento), a critério do CONTRATANTE e mediante aviso formal à CONTRATADA, e por meio de 
aditivo contratual. Desde que acordado entre as partes, as supressões poderão exceder o percentual 
estabelecido neste parágrafo. 
 
VIGÊNCIA E RESCISÃO  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - A vigência deste contrato é de .......... meses [MÁXIMO 60 MESES – a 
definição do prazo de vigência dos contratos de ser viços está a cargo do órgão gestor do serviço 
e não pode ultrapassar a 60 meses (art. 57 da Lei 8 .666/93)], contada do início da prestação dos 
serviços, prorrogável por até 60(sessenta) meses (UTILIZAR PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO 
SOMENTE QUANDO DEFINIDO PRAZO INFERIOR A 60 MESES ). 
 
Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados dentro do prazo de ................ (por extenso)  dias 
corridos, a contar do dia imediatamente posterior à data da assinatura deste Contrato. 
 
Parágrafo Segundo – Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo CONTRATANTE, passando tal documento a integrar o contrato. 
 
Parágrafo Terceiro - A rescisão deste contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
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a) administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 9.854, de 
27.10.99; 

b) amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio por escrito, de 90 dias ou de prazo menor a ser negociado pelas partes à época da 
rescisão; 

b) amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio por escrito, com prazo a ser negociado pelas partes à época da rescisão; [ALÍNEA A 
SER UTILIZADA NOS CONTRATOS EM QUE O AVISO PRÉVIO D E 90 DIAS, FOR INCOMPATÍVEL 
COM O PRAZO DO CONTRATO]  

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo Quarto – A rescisão, também, poderá ocorr er quando a CONTRATADA: 
a) não apresentar comprovante de garantia na forma da Cláusula Sétima  para o cumprimento das 

obrigações contratuais; [ALÍNEA A SER UTILIZADA QUANDO TIVER GARANTIA 
CONTRATUAL]  

b) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes. Neste caso, a 
CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos 
que o CONTRATANTE, como conseqüência, venha a sofrer; 

c) deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, para com seus empregados; 

d) for responsável por operações em curso anormal junto a qualquer agência do CONTRATANTE, 
desde que o endividamento venha a comprometer a execução do Contrato; 

e) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 
f) vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 

capacidade econômico-financeira;  e 
g) utilizar em benefício próprio ou de terceiros informações sigilosas às quais tenha acesso por força 

de suas atribuições contratuais. 
 
Parágrafo Quinto - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Sexto - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de ações 
delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com a rescisão do contrato. 
 
UTILIZAR SOMENTE QUANDO HOUVER GARANTIA CONTRATUAL  
 
Parágrafo Sétimo – A rescisão acarretará, de imediato: 
 
a) execução da garantia, para ressarcimento, ao BANCO, dos valores das multas aplicadas ou de 

quaisquer outras quantias ou indenizações a ele devidas; 
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao BANCO. 
 
UTILIZAR SOMENTE QUANDO NÃO HOUVER GARANTIA CONTRAT UAL  
 
Parágrafo Sétimo – A rescisão acarretará, de imediato, a retenção dos créditos decorrentes, até o limite 
dos prejuízos causados ao BANCO. 
 
PREÇO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$............. (...........), 
pela prestação dos serviços objeto deste contrato, preço apurado conforme metodologia de cálculo 
constante do orçamento de custos - Documento nº 2, que integra este contrato.[UTILIZAR ESTA 
REDAÇÃO QUANDO A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FOR POR 
EMPREITADA/HORA (INDICAR CONFORME O CASO) – RETIRAR ESTA OBSERVAÇÃO QUANDO DA 
ELABORAÇÃO DO CONTRATO]. 
 
Parágrafo Único - Nos valores fixados no "caput" desta cláusula, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de administração e todos os encargos 
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço. 
 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              41 

======================================================================== 

   

CLÁUSULA QUARTA - O valor estipulado na cláusula anterior poderá ser revisto mediante negociação 
entre as partes e solicitação formal da CONTRATADA, em que fique comprovada a variação no custo 
dos insumos que compõem o preço dos serviços, adotando-se como parâmetro os preços praticados no 
mercado. 
 
Parágrafo Primeiro – A primeira revisão poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a 
partir da data limite prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que esta proposta se 
referir, mantendo-se para as revisões subseqüentes, a mesma periodicidade anual. 
 
Parágrafo Segundo – Não serão admitidos como justificativas para embasar pedidos de revisão 
contratual, eventuais reajustes concedidos pela CONTRATADA a seus empregados, cujos termos 
colidam com a política econômica do Governo Federal, ou que concedam aumentos salariais e/ou 
vantagens não praticadas por outros setores da economia. 
 
Parágrafo Terceiro – O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de reequilíbrio 
contratual, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
(Parágrafo Quarto) – Para comprovar a variação no custo dos insumos que compõem o preço dos 
serviços, deverá ser apresentada planilha que contemple os mesmos itens do Documento n° 02, parte 
integrante deste contrato, e outros documentos pertinentes (INSERIR ESTE PARÁGRAFO QUANDO SE 
TRATAR DE SERVIÇOS COM PREÇO DECOMPOSTO EM SALÁRIOS  E OUTROS INSUMOS – 
RETIRAR ESTA ORIENTAÇÃO QUANDO DA CONFECÇÃO DO CONT RATO). 
 
PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA - O pagamento será creditado em conta corrente mantida no Banco do Brasil S.A., 
em nome da CONTRATADA, no 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, já 
deduzido o valor da multa a que se refere à Cláusula Vigésima Quarta,  quando for o caso, exceto por 
problemas que não tenham sido causados pelo CONTRATANTE, que impeçam a realização dos serviços 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços, que deverá: 
 
a) conter o número do Contrato, o objeto contratual e o mês da prestação dos serviços; 
b) conter a agência e o número da conta corrente; 
c) conter a indicação dos serviços prestados, a identificação das dependências (prefixo, nome e 

endereço) onde esses serviços foram efetivamente realizados, assim como os respectivos valores 
proporcionais, conforme na forma constante do modelo do documento 04 deste contrato; 

d) ser entregue ao CONTRATANTE com antecedência mínima de ............. dias úteis da data do 
vencimento. 

 
Parágrafo Primeiro - Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na nota 
fiscal/fatura de serviços, esta será devolvida à CONTRATADA em, no máximo, 2 (dois) dias úteis a 
contar da apresentação, acompanhada das informações correspondentes às irregularidades verificadas, 
para as devidas correções. Neste caso, o CONTRATANTE terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, a 
contar da data da reapresentação do documento, para efetuar o pagamento. 
 
Parágrafo Segundo- O CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a 
legislação assim exigir. 
 
Parágrafo Terceiro – Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da CONTRATADA junto a qualquer 
agência do CONTRATANTE, poderão ser compensados com recursos oriundos deste Contrato, 
respeitadas as formalidades legais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA concorda em firmar co nvênio, sem custo adicional, com o 
Banco do Brasil S.A., por intermédio de sua agência  de relacionamento, para processar a folha de 
pagamento dos empregados que executaram o serviço c ontratado. O processamento da folha de 
pagamento deverá ocorrer no mesmo dia do pagamento dos valores decorrentes deste 
CONTRATO. 
 
OU 
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CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA se obriga a apresenta r junto com a fatura/nota fiscal ou 
recibo mensal da prestação dos serviços, documento( s) que comprove(m) o pagamento dos 
salários dos seus empregados que executaram o servi ço contratado. 
 
GARANTIA  
 
UTILIZAR ESTA CLÁUSULA QUANDO O COMPROVANTE DE GARA NTIA FOR ENTREGUE 
PREVIAMENTE OU NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA entregou ao CONTRATANTE comprovante de garantia, na 
modalidade.........., no valor de R$......... (.....), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste 
contrato, como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. 
 
Parágrafo Primeiro – Havendo majoração do preço contratado, fica a critério do CONTRATANTE solicitar 
formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, limitada a 5% (cinco por cento) do novo 
preço. No caso de supressão, a alteração na garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante 
solicitação da CONTRATADA, respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço 
contratado. 
 
Parágrafo Segundo - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando o 
CONTRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações ou pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive em caso de rescisão. 
 
Parágrafo Terceiro - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quarto - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando do término ou 
rescisão do contrato, desde que não possua dívida inadimplida com o CONTRATANTE e mediante 
expressa autorização deste. 
 
Parágrafo Quinto – A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da 
contratada eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da garantia, e não serão aceitas se 
o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 
 
 
UTILIZAR ESTA CLÁUSULA QUANDO O COMPROVANTE DE GARA NTIA FOR ENTREGUE APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO. RENUMERAR OS DEMAIS PARÁGRA FOS. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE comprovante de garantia, na 
modalidade.........., no valor de R$......... (.....), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste 
contrato, como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. 
 
Parágrafo Primeiro - A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de ....... (INDICAR O PRAZO, 
CUIDANDO PARA QUE NÃO SEJA SUPERIOR A 15 (QUINZE) D IAS. RETIRAR ESSA ORIENTAÇÃO 
QUANDO DA CONFECÇÃO DO CONTRATO)  dias contados da data de assinatura deste contrato no 
seguinte endereço: ............... (INFORMAR ENDEREÇO COM CEP). 
 
Parágrafo Segundo – O pagamento das faturas poderá ser suspenso quando não apresentada a 
garantia, no prazo e local estipulados no parágrafo anterior. 
 
Parágrafo Terceiro – Havendo majoração do preço contratado, fica a critério do CONTRATANTE solicitar 
formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, limitada a 5% (cinco por cento) do novo 
preço. No caso de supressão, a alteração na garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante 
solicitação da CONTRATADA, respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço 
contratado. 
 
Parágrafo Quarto - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando o 
CONTRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações ou pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive em caso de rescisão. 
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Parágrafo Quinto - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Sexto - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando do término ou 
rescisão do contrato, desde que não possua dívida inadimplida com o CONTRATANTE e mediante 
expressa autorização deste. 
 
Parágrafo Sétimo – A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da 
contratada eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da garantia, e não serão aceitas se 
o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 
 
CLÁUSULAS GERAIS  
 
CLÁUSULA OITAVA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA designará empregados 
de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, assumindo total responsabilidade pelo 
controle de freqüência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 
fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim como pelo 
cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá manter em pasta própria a documentação relativa a 
registro, horário de trabalho e atividade de seus empregados, sob seu controle, sua guarda e 
responsabilidade, em recinto do Banco (Instrução Normativa MTB n° 03, de 29.08.97). 
 
Parágrafo Segundo - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos mencionados 
nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. Caso venha o 
CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado direito de regresso, sendo os valores pagos 
atualizados financeiramente, desde a data em que tiverem sido pagos pelo CONTRATANTE até aquela 
em que ocorrer o ressarcimento pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação do 
cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 
 
Parágrafo Quarto - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas 
regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" cabíveis, bem como, se for o caso, a obrigação 
de organizar "Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA." 
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a exigir que seus empregados, durante o período que 
permanecerem nas dependências do CONTRATANTE, trajem uniforme adequado e completo, portem 
crachá de identificação por ela subscrito, onde constará, além da razão social, o nome completo do 
servidor, função, data de admissão, número do PIS/PASEP,  seu número de registro na empresa e o 
respectivo horário de trabalho. 
 
Parágrafo Sexto – Todos os empregados encarregados da prestação dos serviços ora pactuados 
deverão se apresentar nas dependências do CONTRATANTE munidos de “Carta de Apresentação” 
emitida pela CONTRATADA, nos termos dos Documentos ______ e ______, conforme o caso, anexos 
ao presente instrumento. 
 
OU 
 
Parágrafo Sexto – A CONTRATADA se obriga a emitir uma “Carta de Apresentação” para todos os 
empregados encaminhados para a prestação dos serviços ora pactuados, nos termos dos Documentos 
______ e ______, anexos ao presente instrumento. Tal documento deverá ser entregue na dependência 
do CONTRATANTE onde os serviços serão prestados. 
 
OU 
 
Parágrafo Sexto – A CONTRATADA se obriga a entregar ao CONTRATANTE uma “Carta de 
Apresentação” de seus empregados encarregados da prestação dos serviços ora pactuados, nos termos 
dos Documentos ______ e ______, anexos ao presente instrumento. 
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Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA se obriga a substituir, mediante solicitação formal e a critério do 
CONTRATANTE, qualquer de seus empregados designados para executar as tarefas pertinentes a este 
contrato, que não esteja correspondendo aos padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE. A 
CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da solicitação, para proceder 
à troca, sob pena de multa. 
 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e mediante solicitação do 
CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, acatando sugestões motivadas, visando corrigir 
possíveis falhas e melhor atender às necessidades do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação exigidas na contratação.  Assume, ainda, a obrigação de apresentar, no término 
do prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a 
Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da lei - expedidas, em cada esfera de governo, 
pelo órgão competente; 

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; 

c)  prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da Lei 12.440/2011. 

 
Parágrafo Primeiro – Com exceção da GFIP, os documentos exigidos neste contrato deverão ser 
apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do 
CONTRATANTE devidamente identificado. 
 
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer 
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido 
por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta 
cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA 
por meio de consulta on-line ao SICAF. 
 
Parágrafo Quarto – Sendo a CONTRATADA empresa estrangeira, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil. 
 
Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir administrativamente o contrato 
quando, por ocasião do pagamento, a CONTRATADA não comprovar sua regularidade de situação, na 
forma descrita nesta cláusula. A rescisão se dará mediante comunicação formal à CONTRATADA. 
 
Parágrafo Sexto – Além dos documentos relacionados no caput desta cláusula, a CONTRATADA deverá  
apresentar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 
 

a) trimestralmente: certidão de infrações trabalhistas emitidas pelas Delegacias Regionais do 
Trabalho da jurisdição onde os serviços são prestados; 

 
b) anualmente: balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei e nos mesmos moldes exigidos quando da licitação; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA declara e obriga-se a: 
 

a)  exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 
b)  não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e  

serviços, de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo; 
c)  não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 

serviços, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 
d)  não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 

serviços, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, e, neste caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer em 
horário noturno e/ou de modo a não permitir a frequência escolar; 

e)  não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e 
manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição física, 
religião, estado civil, idade, situação familiar, estado gravídico etc.; 

f)  proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e executando seus 
serviços em observância à legislação vigente, principalmente no que se refere aos crimes 
ambientais. 

 
Parágrafo Único – A CONTRATADA declara, ainda, conhecer o Código de Ética do CONTRATANTE 
disponível na Internet, endereço: http://www.bb.com.br (página principal). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados por 
representantes ou comissão de representantes do CONTRATANTE, que terão a atribuição de prestar 
orientações gerais e exercer o controle e a fiscalização da execução contratual. As orientações serão 
prestadas diretamente a preposto designado pela CONTRATADA, nos termos do art. 68, da Lei n° 
8.666/93. 
 
Parágrafo Único – A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as obrigações 
contratuais assumidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou deficiente execução dos 
serviços ora contratados, deverá ser feita pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, por escrito, e a esta 
entregue mediante protocolo. O não atendimento aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, 
dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão contratual, 
sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Quarta e da aplicação das penalidades estabelecidas 
neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por danos e/ou prejuízos 
que forem causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de falha dos serviços ora 
contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de seus empregados, bem como 
decorrentes do acesso a informações sigilosas e da inobservância das disposições da Lei n° 9.613, de 
03.03.1998. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de efetuar a respectiva indenização até 
o 5º (quinto) dia útil após a comunicação, que lhe deverá ser apresentada por escrito. 
 
Parágrafo Único – A CONTRATADA se obriga a não contratar empregados que apresentem conduta 
incompatível com o cargo a ser exercido, exigindo a apresentação de certidões negativas cíveis e 
criminais como condição indispensável à sua alocação no Banco do Brasil, e a manter referidos 
documentos em seus arquivos no prazo prescricional dos direitos trabalhistas a que se referem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA se obriga a informar ao CONTRATANTE, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação da 
CONTRATADA com outrem, o CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o contrato, ou continuar 
sua execução com a empresa resultante da alteração social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato 
como garantia para qualquer operação financeira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua 
qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em 
cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente 
contrato, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A CONTRATADA se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as 
atividades decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por 
força da execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – A CONTRATADA, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, compromete-
se, mesmo após o término do presente contrato, a manter completa confidencialidade e sigilo sobre 
quaisquer dados ou informações obtidas em razão do presente contrato, reconhecendo que não poderão 
ser divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com expressa autorização, por escrito, do 
CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será responsável, civil e criminalmente, por quaisquer danos 
causados a CONTRATANTE e/ou terceiros em virtude da quebra da confidencialidade e sigilo a que 
estão obrigadas. 
 
Parágrafo Segundo – Para os fins previstos na presente Cláusula, a CONTRATADA obriga-se a manter 
sob sua guarda e responsabilidade, “Termo de Compromisso com o Sigilo da Informação”, firmado por 
todos os seus empregados que venham a participar da prestação dos serviços objeto deste Contrato, 
nos termos da minuta constante do Documento nº 7, que faz parte integrante deste Contrato. 
 
 Parágrafo Terceiro – O CONTRATANTE poderá exigir a qualquer tempo, a apresentação dos Termos a 
que se refere o Parágrafo Segundo desta Cláusula. A CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da data da solicitação, para a apresentação dos documentos solicitados, sob pena da 
aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
neste contrato, ou na lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos a disposição neste contrato são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à execução do 
contrato, sujeitam-na às seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Banco e suas subsidiárias, por período 

não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a União enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

 
Parágrafo Primeiro - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 
 
Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia da CONTRATADA, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
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Parágrafo Terceiro - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial do 
contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 
 
Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos 
interessados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior e aqueles que não 
acarretem prejuízos para o CONTRATANTE, a advertência poderá ser aplicada quando ocorrer 
execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento deste Contrato, desde que sua 
gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA multa por 
inexecução total ou parcial do contrato correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor da nota 
fiscal/fatura de serviços apresentada no mês anterior para os serviços descritos na Cláusula Primeira . 
 
Parágrafo Primeiro - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no "caput" desta cláusula será 
elevado em 1% (um por cento) a cada reincidência, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da nota 
fiscal/fatura de serviços apresentada no mês anterior. 
 
Parágrafo Segundo - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 
caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos. 
 
Parágrafo Terceiro - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao Banco serão 
deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores por 
ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: 
 

a)  apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
b)  reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 
c)  atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no contrato; 
d)  reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e)  irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
f)  condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g)  prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
h)  prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Banco do 

Brasil S. A. 
i)  inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e previdenciárias devidas 

aos seus empregados; 
j)  descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas relativas às 

características dos serviços, previstas no Documento n° 01 deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Ministro da 
Fazenda quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, 
todas as disposições do instrumento convocatório da Licitação referida no preâmbulo, bem como 
aquelas constantes da Carta-Proposta apresentada. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Fica eleito o foro da cidade de Circunscrição Judiciária de Brasília DF  
para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
CONTRATANTE: ..................................................................... 
(CARIMBO E ASSINATURA) 
 
 
CONTRATADA: ....................................................................... 
(CARIMBO E ASSINATURA) 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:-------------------------------------------------------- 
CPF:---------------------------------- 
 
Nome:--------------------------------------------------------- 
CPF:----------------------------------- 
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DOCUMENTO Nº 01 DO CONTRATO DE SERVIÇOS 
 
 

PROJETO BÁSICO / RELAÇÃO DE TAREFAS  
 
1. OBJETO  
 
1.1. Registro de Preços para contratação de serviços de fornecimento e instalação de divisórias e portas 

modulares e acústicas, para os Edifícios Sede I, II, III e VII, Camargo Corrêa, Morro Vermelho, 
Tancredo Neves, Paulo Sarasate, Sia Trecho 3, General Alencastro, 201 Norte, SOF Norte, Gráfica, 
Brasília 50 e demais edifícios corporativos em Brasília (DF); 
 

1.2. Execução fornecimento e instalação de divisórias e portas modulares e acústicas nas áreas de 
escritório do Banco do Brasil, em diversas dependências localizadas em Brasília (DF) 
compreendendo: 

 
a) fornecimento e instalação de divisórias especiais, incluindo portas, ferragens, molas 

hidráulicas, vidro, persianas e isolantes acústicos; 
 
Observações: 
 

a) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte horizontal e vertical dos 
materiais, equipamentos e produtos necessários à realização dos serviços; 

b) A CONTRATADA deverá executar vistoria previamente ao início dos trabalhos e 
indicar à FISCALIZAÇÃO do Banco, os defeitos existentes nas instalações já 
existentes. 

c) as adequações elétricas /lógicas a serem realizadas na instalação dos leiautes NÃO 
serão executadas pela CONTRATADA. Estes serviços serão executados por outra 
empresa, contratada pelo Banco, especificamente para este fim; 

d) caberá a CONTRATADA a articulação dos serviços junto a empresa de elétrica/lógica 
contratada pelo Banco, bem como junto a empresa de telefonia, para instalação dos 
ramais telefônicos; 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS:  
 
2.1 IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 
 
2.1.1 A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo 

mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam elas 
definitivas ou temporárias. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser 
estocados na obra. 

 
2.1.2 As cores de quaisquer materiais e acabamentos a serem executadas na obra e não definidas pelo 

projeto ou por este caderno, serão confirmadas pela FISCALIZAÇÃO no momento oportuno. 
 
2.1.3 Qualquer alteração de material especificado só poderá ser efetuada mediante expressa 

autorização, por escrito, da FISCALIZAÇÃO. Se, para facilitar os trabalhos, a CONTRATADA 
necessitar elaborar desenhos de execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e 
sumbetê-los à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 
2.1.4 As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material somente admitem 

o similar se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e ensaios previstos por 
normas e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO. 

 
2.1.5 Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos 
aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos 
equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA sem ônus 
para a FISCALIZAÇÃO e executados por laboratórios aprovados pela mesma. 
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2.1.6 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos não poderão, 
jamais, constituir pretexto para a CONTRATADA pretender cobrar “serviços extras” e/ou alterar a 
composição dos preços unitários. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente 
especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no 
valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos 
projetos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as 
instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos. 

 
2.1.7 Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; os 

custos respectivos deverão estar inclusos nos preços constantes do orçamento. 
 
2.1.8 Após a formalização da proposta, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, 

seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA, exceto as 
previstas no Edital e pelo artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
2.1.9 As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de 
sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou 
jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de 
materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

 
2.1.10Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações 

oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade. 
 
2.1.11A CONTRATADA cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor perturbação 

possível aos usuários, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente à obra. 
 
2.1.12Cumpre à CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução da obra 

até o cumprimento integral do contrato. 
 
2.1.13Os representantes da FISCALIZAÇÃO na obra darão suas instruções diretamente ao Responsável 

Técnico da CONTRATADA ou seu preposto. 
 
2.1.14Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso às 

obras e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados 
materiais e equipamentos relativos à obra ainda que nas dependências da CONTRATADA. 

 
2.1.15 A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 
 

• Assim estiver previsto e determinado no Contrato; 
• For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de contrato e de 
acordo com o projeto; 
• Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na 
forma prevista no Contrato; 
• Houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, 
possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e 
• A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, em ordem de serviços. 

 
2.1.16As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas construções 

desalinhadas, desleixo nas instalações, obras que não inspirem segurança e que sejam 
desagradáveis à vista e ao uso. 

 
2.1.17É encargo da CONTRATADA providenciar os reparos necessários, sem ônus para o Banco, 

quando na ocupação for detectada qualquer irregularidade de montagem de divisória ou 
mobiliário. 

 
2.1.18Os serviços de desmontagem/montagem de divisórias devem ser executados de maneira a 

garantir a integridade de todas as peças que a compõem – placas/montantes/ guias superiores e 
inferiores, tampos, gaveteiros e acabamentos, permitindo seu reaproveitamento. Constatada 
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negligência por tais serviços, a CONTRATADA será responsabilizada pela correção ou 
fornecimento de nova peça. 

 
2.1.19 Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das 

instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
2.1.20O licitante, antes de apresentar sua proposta deverá analisar os projetos, consultar as 

especificações e vistoriar o local das obras, executando todos os levantamentos necessários ao 
desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser 
alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

 
2.1.21Caso haja necessidade de intervenção nos blecautes e/ou persianas externas (fachada do prédio), 

por conta de instalações de divisórias ou outros serviços, a CONTRATADA deverá informar a 
FISCALIZAÇÃO sobre o fato. Quando autorizada a retirada, os materiais devem ser 
acondicionados ou armazenados de forma a posssibilitar reaproveitamento. 

 
2.1.22Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos; caberá a CONTRATADA 

fornecer e conservar equipamento de proteção individual, mecânico e o ferramental necessário, 
usar mão de obra idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogênea e 
suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegurem progresso satisfatório às obras e 
bem assim obter materiais necessários em quantidade suficiente para a conclusão das obras no 
prazo fixado. 

 
2.1.23A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, fornecedores e 
técnicos. 

 
2.1.24Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar uniformizados com a logomarca da 

empresa. Deverá a CONTRATADA providenciar os CRACHÁS de seus funcionários contendo 
foto, nome e número da carteira de identidade. 

 
2.1.25A CONTRATADA terá acesso ao local onde serão realizados os serviços demandados, não sendo 

permitido a circulação pelos demais setores do edifício sem que haja autorização da 
FISCALIZAÇÃO ou Administração Predial. 

 
2.1.26A CONTRATADA deverá apresentar a relação dos funcionários para que seja providenciada a 

AUTORIZAÇÃO de entrada nos recintos do edifício. A autorização será válida por 03 (três) meses, 
devendo a CONTRATADA manter atualizada a relação e avisar imediatamente ao Banco o 
desligamento de qualquer funcionário que não mais pertença ao quadro da empresa. 

 
2.1.27No caso em que o CONTRATADO venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas 

não incluídas no setor de seu trabalho, ele as deverá recuperar deixando-as em conformidade 
como o seu estado original. 

 
2.1.28Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na 

execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas, e pela 
destruição ou danificação da obra até sua definitiva aceitação. 

 
2.1.29Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados, ficando de sua exclusiva 

responsabilidade as despesas decorrentes destas providências. 
 
2.1.30As etapas de execução dos serviços serão definidas durante o período de vigência do contrato. 

Após o recebimento da solicitação de serviço a CONTRATADA deverá fazer minucioso 
levantamentos das quantidades previstas em leiaute, comparando-o com as medidas no local, 
devendo apresentar o orçamento para aprovação e apontar quaisquer discrepâncias à 
FISCALIZAÇÃO para análise prévia. 

 
2.1.31Os serviços deverão ser iniciados de imediato pela CONTRATADA, mediante autorização por 

ordem de serviço emanada da FISCALIZAÇÃO, quando da entrega do respectivo leiaute e 
orçamento aprovado. 
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2.1.32 O recebimento dos serviços pela FISCALIZAÇÃO será feito a cada etapa, devendo a 

CONTRATADA corrigir todas as pendências, defeitos e imperfeições apontadas em relatório de 
vistoria ou ordem de serviço. 

 
2.1.33 Deverá ser considerado que os serviços serão executados com o prédio ocupado, portanto será 

exigida obediência integral às normas emanadas pela segurança e Administração e ou 
Condomínio do respectivo edifício. 

 
2.1.34Os serviços que acarretem barulho, como uso de furadeiras, aparafusadeiras, fixação à pólvora, 

etc, serão executados em horários previamente programados junto à Administração e ou 
Condomínio do edifício. 

 
2.1.35Os serviços serão executados, conforme conveniência do Banco, em dias úteis e em horário 

comercial, e principalmente em feriados, finais de semana e em horário noturno. A CONTRATADA 
deverá disponibilizar material e mão-de-obra na medida das ordens de serviço, para pronto 
atendimento das demandadas. 

 
2.1.36 Caberá A CONTRATADA a organização dos espaços onde estarão sendo executados os serviços 

demandados pela presente Ata. 
 
2.1.37É proibido fazer qualquer tipo de refeição nas áreas onde serão realizados os serviços 

demandados. No caso de consumo de água, recomenda-se estabelecer um espaço para esta 
finalidade, um apoio, copos descartáveis e uma lixeira. 

 
2.1.38 É expressamente proibido fumar nos locais onde estão sendo realizados os serviços. Somente 

poderão ser utilizadas as áreas demarcadas. 
 
2.1.39 A CONTRATADA deverá manter LIMPO o local onde estarão sendo executados os serviços. 

Diariamente, após o término do expediente, todo o espaço deve ser varrido e, se necessário, 
aspirado. Materiais como a fibra de vidro ou embalagens plásticas, deverão ser acondicionadas 
em local apropriado até o descarte final. 

 
2.1.40 Em hipótese alguma será permitido o corte de divisórias sobre a pavimentação. A CONTRATADA 

deverá providenciar a proteção de toda a pavimentação quando da execução dos serviços de 
instalação de divisórias, evitando assim que a serragem proveniente de cortes no local se 
impregnem no carpete existente ou que as superfícies de outros materiais também possam ser 
danificadas. 

 
2.1.41A utilização de estivas contratados pelo Banco do Brasil, não será disponibilizada para a 

realização dos trabalhos de transporte horizontal ou vertical, exceto quando autorizada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
2.1.42 O transporte vertical e horizontal dos materiais, proveniente do fornecimento do objeto da 

referente ata, fica por conta da contratada, incluindo veículo utilitário de porte adequado, mão de 
obra para inclusão ou exclusão de materiais e entulhos do interior dos logradouros do Banco do 
Brasil S/A, bem como a carga e descarga do veículo utilizado na atividade. 

 
2.1.43 A CONTRATADA cuidará para que o transporte de materiais dos serviços seja feito sem causar 

danos ou interrupções nas áreas de acesso às obras. Serão escolhidos trajetos e veículos 
adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os meios de 
acesso disponíveis. 

 
2.1.44 Se a CONTRATADA necessitar deslocar para a obra qualquer equipamento seu, completo ou em 

partes, que possa acarretar danos nas áreas de acesso, deverá comunicar o fato à 
FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção dos 
acessos existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as 
providências necessárias. 
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2.1.45 Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer parte da obra deverão 
ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, às suas expensas. 

 
2.1.46 As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, 

instalações ou assemelhados de forma a não prejudicar o desenvolvimento normal dos serviços 
do Banco. 

 
2.2 NORMAS DE SEGURANÇA 
 
Conforme P-01.SEG.01 e mais o seguinte, caracterizado na P- 02.FER.01. 
 
Com relação à segurança do trabalho, serão obedecidas todas as recomendações contidas na Norma 
Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, 
publicada no D.O.U. de 06.07.78 (Suplemento). 
 
Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 
equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passa- gens, escadas, 
andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de 
mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 
 
As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, especificados e 
fornecidos pelo CONSTRUTOR, de acordo com o seu plano de construção, observadas as 
especificações estabelecidas, em cada caso, neste caderno. 
 
2.2.1 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
 
Serão de uso obrigatório os equipamentos relacionados no quadro adiante, obedecido o disposto nas 
Normas Regulamentadoras NR-6 -Equipamento de Proteção Individual - EPI e NR-1 – Disposições 
Gerais. 

 
 
2.2.2 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA 
 
Conforme P-02.FER.01, item 2.3.3 e 2.4. 
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OBSERVAÇÃO: Caberá à CONTRATADA analisar os equipam entos de proteção (individual ou 
coletivo) mais adequados para os tipos de serviços demandados. 
 
2.2.3 SEGURANÇA NO TRABALHO 
 
Observar severamente as normas de segurança no trabalho expedidas pelo Ministério do Trabalho, 
atentando-se sempre para as medidas de proteção aos operários e a terceiros, de acordo com a NR-18. 
 
Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, 
devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndios 
determinados pelos órgãos competentes. 
 
A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as 
suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente no 
funcionamento da obra. 
 
Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução 
das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas, e pela destruição ou 
danificação da obra em construção até sua definitiva aceitação. 
 
Todo o transporte vertical e horizontal de materiais e equipamentos ficará a cargo da CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA será responsável pela proteção de todos os componentes da obra e instalações de 
energia elétrica, água, telefone, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços, ao longo e adjacentes à 
obra, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas. 
 
As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do 
cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua 
inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas 
em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais 
inaceitáveis na execução dos serviços. 
 
2.3 DIVISORIAS ESPECIAIS 
 
O objeto da presente ATA é o fornecimento de divisórias especiais, conforme lista abaixo, cuja a 
especificação e detalhamentos se encontra nas seguintes pranchas: 
 
(PRANCHA 01) - VIDRO BRANCO +VIDRO AMARELO 
(PRANCHA 02) - VIDRO AMARELO + AMADEIRARO 
(PRANCHA 03) - AMADEIRARO + VIDRO BRANCO 
(PRANCHA 04) - PELE DE VIDRO COM NOME UNIDADE 
(PRANCHA 05) - PELE DE VIDRO RECEPÇÃO 
(PRANCHA 06) - AMADEIRADO + LOUSA 
(PRANCHA 07) - PELE DE VIDRO COM SÍMBOLO BB 
(PRANCHA 08) - SUSPENSA VIDRO AMARELO 
(PRANCHA 09) - VIDRO DUPLO COM PERSIANA 
(PRANCHA 10) - PAINEL CEGO 
(PRANCHA 12) - PORTA CEGA GIRO SIMPLES 
(PRANCHA 13) - PORTA CEGA GIRO DUPLA 
 
(PRANCHA 11) – PRANCHA RETIRADA 
 
2.4 FORROS E SEPTOS 
 
Nos locais em que o forro e revestimento, forem afetados pelos serviços de montagem e/ou 
desmontagem de divisórias, caberá à CONTRATADA executar sua recomposição à originalidade com 
mão-de-obra especializada e materiais do mesmo padrão. 
 
Em locais definidos pelo CONTRATANTE em que se usará a estrutura da divisória com tratamento 
acústico, deverá ser executado septo de gesso com lã de rocha sobre o forro existente: 
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a) Produto: Septo em Gesso; 
b) Tipo: Acartonado com enchimento lã de rocha com a mesma especificação da divisória 
acústica 
c) Fabricante: Gypsum/Rockfibras do Brasil ou equivalente técnico. 
d) Estrutura: perfis de aço galvanizado 

 
Aplicação: Nos locais indicados em leiaute, onde for necessário ISOLAMENTO ACÚSTICO sobre os 
forros em todo o perímetro da divisória a ser indicada. 
 
3. PROTÓTIPO 
 
CONFORME ABNT – NBR 15141 
 
A divisória permitirá combinações de elevação e modulação, sem adaptação de produtos alheios a sua 
composição estrutural e de acabamento. Permitirá composições de parede em formato de “L” “T” e “X”. 
 
Permitirá saque frontal independente do painel a cada módulo, permitindo a inclusão ou exclusão de 
módulo de porta, sem adição de bonecas ou complementos modulares. 
 
As elevações dos protótipos serão: 
 
VIDRO BRANCO (02 MÓDULOS) + VIDRO AMARELO (01 MÓDULO) 
VIDRO AMARELO (01 MÓDULO) + AMADEIRARO (01 MÓDULO) 
AMADEIRARO (02 MÓDULOS) + VIDRO BRANCO (01 MÓDULO) 
PELE DE VIDRO COM NOME UNIDADE (CONFORME PROJETO) 
PELE DE VIDRO RECEPÇÃO (CONFORME PROJETO) 
AMADEIRADO (02 MÓDULOS) + LOUSA (01 MÓDULO) 
PELE DE VIDRO COM SÍMBOLO BB (01 MÓDULO) 
SUSPENSA VIDRO AMARELO (CONFORME PROJETO) 
VIDRO DUPLO COM PERSIANA (02 MÓDULOS) 
PAINEL CEGO (02 MÓDULOS) 
PORTA CEGA GIRO SIMPLES (CONFORME PROJETO) 
PORTA CEGA GIRO DUPLA (CONFORME PROJETO) 
 
4. RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS BENEFICIADAS  
 
Os serviços serão executados nos Grandes Edifícios ocupados, pelo Banco em Brasília (DF), ou em 
outros novos Edifícios localizados em Brasília (DF) que o Banco venha a indicar. 
 
1. Ed. Sede I; 
SBS QUADRA 01, LOTE 31, BLOCO A CEP: 70073-900 
 
2. Ed. Sede II; 
SBS QUADRA 02, LOTE 08, BLOCO H CEP: 70070-120 
 
3. Ed. Sede III; 
SBS QUADRA 01, LOTE 32, BLOCO C CEP: 70073-901 
 
4. Ed. Camargo Côrrea; 
SCS QD. 02 BLOCO F, LOTE 30 
ASA SUL BRASILIA DF 
 
5. Ed. Morro Vermelho; 
SCS QD 01, Nº 30, BLOCO H ED. MORRO VERMELHO 
ASA SUL BRASILIA DF CEP: 70399-900 
 
6. Ed. Tancredo Neves; 
SCES TRECHO 2 LOTE 22 ED.PRES.TANCREDO NEVES 
SETOR DE CLUBES SUL BRASILIA DF CEP: 70200-002 
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7. Ed Paulo Sarasate; 
SCS QD. 02 BLOCO C, S/N – LOTE 115 
Asa Sul, Brasília, DF 
 
8. Ed. Sia Trecho 3 
Lotes 850 a 880 – CEP 71.200-021 
Brasília DF 
 
9. Ed. Gal Alencastro; 
SGAS 702/902 ED GENERAL ALENCASTRO 
CEP: 70330-710 
 
10. Ed. 201 norte; 
CLN 201 BLOCO D 
ASA NORTE BRASILIA DF CEP.: 70832-540 
 
11. Ed. SOF norte; 
LOTE TERRENO Nr. 11, 12, 13 e 14 Q.03, CONJ. A, NR 13 
SOF / NORTE, Brasília, DF 
 
12. Ed. Gráfica; 
QD.1, 835 – LT. 795/ 805/ 815/ 825/ 835/ 845/ 855/ 865. 
SIG SUL, Brasília, DF 
 
13. Ed. Sede VII; 
SETOR BANCÁRIO NORTE, QUADRA 02, BLOCO E 
 
14. Ed. Brasília 50; 
SEPS 702/902, BRASÍLIA, DF 
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DOCUMENTO Nº 02 DO CONTRATO DE SERVIÇOS 
 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTO DE CUSTOS  

 
Valor total da proposta: R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhentos mil reais) 

Brasília, 12 de novembro de 2013. 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A.  
CNPJ: 00.000.000/5844-01 

 BANCO DO BRASIL S.A.  
CNPJ: 00.000.000/5844-01 

 
 
 
 

MARCENARIA SULAR LTDA.  
CNPJ: 89.278.519/0001-40 

SÓCIO ADMINISTRADOR: JAIR BIAGIO 
CANEVESE 

RG: 1008765396 SSP/RS 
CPF 257.777.930-53 

 MARCENARIA SULAR LTDA.  
CNPJ: 89.278.519/0001-40 

SÓCIO ADMINISTRADOR: SÉRGIO 
CANEVESE 

RG: 1018964633 SSP/RS 
CPF 223.769.500-82 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
NOME: 
CPF: 

 NOME: 
CPF: 
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DOCUMENTO Nº 03 DO CONTRATO DE SERVIÇOS 
================================================================================ 

RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO PRE STADOS 
================================================================================ 
 
RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS BENEFICIADAS  
 
Os serviços serão executados nos Grandes Edifícios ocupados, pelo Banco em Brasília (DF), ou em 
outros novos Edifícios localizados em Brasília (DF) que o Banco venha a indicar. 
 
1. Ed. Sede I; 
SBS QUADRA 01, LOTE 31, BLOCO A CEP: 70073-900 
 
2. Ed. Sede II; 
SBS QUADRA 02, LOTE 08, BLOCO H CEP: 70070-120 
 
3. Ed. Sede III; 
SBS QUADRA 01, LOTE 32, BLOCO C CEP: 70073-901 
 
4. Ed. Camargo Côrrea; 
SCS QD. 02 BLOCO F, LOTE 30 
ASA SUL BRASILIA DF 
 
5. Ed. Morro Vermelho; 
SCS QD 01, Nº 30, BLOCO H ED. MORRO VERMELHO 
ASA SUL BRASILIA DF CEP: 70399-900 
 
6. Ed. Tancredo Neves; 
SCES TRECHO 2 LOTE 22 ED.PRES.TANCREDO NEVES 
SETOR DE CLUBES SUL BRASILIA DF CEP: 70200-002 
 
7. Ed Paulo Sarasate; 
SCS QD. 02 BLOCO C, S/N – LOTE 115 
Asa Sul, Brasília, DF 
 
8. Ed. Sia Trecho 3 
Lotes 850 a 880 – CEP 71.200-021 
Brasília DF 
 
9. Ed. Gal Alencastro; 
SGAS 702/902 ED GENERAL ALENCASTRO 
CEP: 70330-710 
 
10. Ed. 201 norte; 
CLN 201 BLOCO D 
ASA NORTE BRASILIA DF CEP.: 70832-540 
 
11. Ed. SOF norte; 
LOTE TERRENO Nr. 11, 12, 13 e 14 Q.03, CONJ. A, NR 13 
SOF / NORTE, Brasília, DF 
 
12. Ed. Gráfica; 
QD.1, 835 – LT. 795/ 805/ 815/ 825/ 835/ 845/ 855/ 865. 
SIG SUL, Brasília, DF 
 
13. Ed. Sede VII; 
SETOR BANCÁRIO NORTE, QUADRA 02, BLOCO E 
 
14. Ed. Brasília 50; 
SEPS 702/902, BRASÍLIA, DF 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              73 

======================================================================== 

   

 
DOCUMENTO Nº 04 DO CONTRATO DE SERVIÇOS 

 
 

================================================================================ 
RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS FORAM  EF ETIVAMENTE PRESTADOS 

================================================================================ 
 
 
PREFIXO/NOME DA 
DEPENDÊNCIA 

ENDEREÇO QUANTIDADE 
CONTRATADA 

VALOR – R$ 
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DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA CONTRATADA QUANDO D O ENCAMINHAMENTO DE 
EMPREGADOS SEUS PARA REALIZAREM OS SERVIÇOS QUE COM PÕEM O OBJETO DE 
CONTRATOS FIRMADOS COM O BANCO DO BRASIL S. A.  

 
 
 
 
 

DOCUMENTO Nº 05 DO CONTRATO DE SERVIÇOS 
 

 
 

Logotipo da empresa  
(papel timbrado) 

 
 
 

Carta de Apresentação  
 
 
 

(Local e data) ____________________  ____/____/_____ 
 
 
 

Conforme previsto no Contrato ____/____/____, celeb rado com o Banco do Brasil S. A., em 
___/___/____, que tem como objeto a prestação de se rviços de 
______________________(ESPECIFICAR O SERVIÇO), info rmamos que o serviço será prestado 
pelo nosso empregado Sr.(ª) _______________________ __, CPF n°°°° ______________, Documento 
de Identidade n °°°° ______________, CTPS n°°°° ______________, no cargo de ____________ nessa 
dependência, no período de ___/___/____ a ___/___/_ ___. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Preposto designado pela contratada ou seu representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



======================================================================== 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2013/12720 (7418) – REGISTRO DE PREÇOS              75 

======================================================================== 

   

DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA CONTRATADA QUANDO D A SUBSTITUIÇÃO DE 
EMPREGADOS SEUS PARA REALIZAREM OS SERVIÇOS QUE COM PÕEM O OBJETO DE 
CONTRATOS FIRMADOS COM O BANCO DO BRASIL S. A.  

 
 
 
 

DOCUMENTO Nº 06 DO CONTRATO DE SERVIÇOS 
 
 

 
 

Logotipo da empresa  
(papel timbrado) 

 
 
 

Carta de Apresentação  
 
 
 

(Local e data) ____________________  ____/____/_____ 
 
 
 

Conforme previsto no Contrato ____/____/____, celeb rado com o Banco do Brasil S. A., em 
___/___/____, que tem como objeto a prestação de se rviços de 
______________________(ESPECIFICAR O SERVIÇO), info rmamos que o serviço será prestado 
pelo nosso empregado Sr.(ª) _______________________ __, CPF n°°°° ______________, Documento 
de Identidade n °°°° ______________, CTPS n°°°° ______________, no cargo de ____________ nessa 
dependência, no período de ___/___/____ a ___/___/_ ___, em substituição ao empregado Sr.(ª) 
_________________________, no cargo de ____________ ______ nessa dependência, no período 
de ___/___/____ a ___/___/____. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Preposto designado pela contratada ou seu representante legal 
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DOCUMENTO Nº  07 DO CONTRATO DE SERVIÇOS 

 

================================================================================ 
TERMO DE COMPROMISSO COM O SIGILO DA INFORM AÇÃO  

================================================================================ 
 

 

Eu, ______________________________________________________________, portador do 
documento de identidade nº _________________, expedido pela 
________________________________, CPF nº ________________________, pelo presente Termo, 
assumo perante a empresa (prestadora de serviços) ________________________ o compromisso de 
manutenção de sigilo sobre as informações a que tenha acesso ou conhecimento no âmbito do 
Banco do Brasil em razão das atividades profissionais a serem realizadas em decorrência do contrato 
de trabalho ___________________________________. 
 
Comprometo-me a não divulgá-las ou comentá-las interna ou externamente e cumprir as condutas 
adequadas contra destruição, modificação, divulgação indevida e acesso indevido, sejam acidental ou 
intencionalmente. 
 
Estou ciente que este Termo refere-se a todas as informações do Banco - dados, processos, 
informações, documentos e materiais - seja qual for o meio através do qual seja apresentada ou 
compartilhada: escrita em papel ou nos sistemas eletrônicos,  falada em conversas formais e 
informais, disseminada nos meios de comunicação internos como reuniões, televisão etc. 
 
Este compromisso permanece mesmo após a extinção do contrato de trabalho com a empresa 
prestadora de serviços. 
 
Declaro que o Banco tem minha permissão prévia para acesso e monitoramento do ambiente de 
trabalho. 
 
 
                            Local e Data - ____________, _____ de ________________ de _____. 

 
 

Empresa____________________________________________ _____ 
 
Identificação do contrato de trabalho - 
 
Nome: ______________________________________________________ 
CPF: ________________________ RG:  ___________________________ 
 
Assinatura:            _____________________________________ 

                           Assinatura do Usuário 
 
Autorizado por:     ______________________________________________ 
                                      preposto da empresa prestadora do serviço 
Cargo                             ______________________________________________ 

 
 

 
 

 

 


